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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a implementação de 

campanhas de trânsito mais abrangentes. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que interceda junto ao setor competente para implementar 

campanhas de trânsito mais abrangentes, destinadas a orientar e 

conscientizar motoristas e pedestres sobre a importância do respeito à vida e à 

segurança de pedestres, atletas, praticantes de caminhada, corrida e ciclistas, 

contribuindo assim para a redução do número de acidentes de trânsito e 

atropelamentos em nosso município. Solicito, após leitura em Plenário, que se 

oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

Uma campanha de trânsito mais abrangente consiste em um conjunto 

de ações integradas e contínuas, envolvendo diversos setores da sociedade e 

utilizando múltiplos canais de comunicação, com o objetivo de promover uma 

transformação profunda e duradoura nos comportamentos e atitudes dos 

usuários das vias públicas. 

É fundamental conscientizar e incentivar os motoristas quanto à 

preferência de pedestres, ciclistas, corredores e atletas de caminhada, 

orientando quanto à travessia segura — preferencialmente nas faixas de 

segurança, ciclofaixas e pistas de caminhada que cruzam as vias do município 

— sejam elas semaforizadas ou não, bem como reforçar o dever do motorista de 

respeitar esses espaços. 

Da mesma forma, a campanha deve orientar pedestres e ciclistas 

sobre a forma correta de realizar a travessia: nos locais onde houver semáforo 

específico para pedestres, devem ser respeitadas suas indicações; onde não 
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houver, deve-se aguardar a sinalização dos agentes de trânsito ou o momento 

adequado em que o fluxo de veículos seja interrompido. 

A proposta inclui ações de panfletagem e intervenções educativas 

realizadas por agentes de trânsito em pontos estratégicos e cruzamentos do 

município, ampliando a capilaridade e a efetividade da campanha. 

O elevado índice de atropelamentos em médias e grandes cidades 

ainda preocupa as autoridades de trânsito, motivo pelo qual campanhas 

educativas contínuas são indispensáveis para a preservação da vida. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência diante da relevância 

desta necessidade, aguardo o acolhimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões, em 12 de dezembro de 2025. 

 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 


